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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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Nº 66 - Armação dos Buzios
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                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (INTERINO)

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA
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DECRETO Nº 2.326, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

* Republicado nesta data por incorreções.

Dispõe  sobre  transformação  de  cargo  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE ARMAÇÃO  DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:
01 Coordenador da Unidade de Administração Financeira CC-4 R$ 5.754,95

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Coordenador de Igualdade Racial CC-4 R$ 5.754,95

§1º  As atribuições do Coordenador de Igualdade Racial são as constantes da Lei nº
1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de novembro de 2023, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 17 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.333 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Abre às Unidades Orçamentárias,  Crédito
Adicional Suplementar na importância  R$
227.047,00  (Duzentos  e  vinte  sete  mil  e
quarenta e sete reais).  

       

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor R$ 227.047,00 (Duzentos e vinte sete mil e quarenta e sete reais) na forma do Anexo
I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes da Anulação
da dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2333 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0122

2.296

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Campanhas e Eventos

CAMPANHAS E EVENTOS - FMAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

227.047,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 227.047,00

1 de 1

ANEXO II - DECRETO 2333 - DOTAÇÕES ANULADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

4

08

244

0134

2.192

33903900

04.02.02

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações

GERENCIAR TODAS AS AÇÕES DA SECRETARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

227.047,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 227.047,00

1 de 1



6 Nº 254 - Armação dos Búzios
27 de novembro de 2023 e 28 de novembro de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 397, DE  27 NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 14270/2023-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 04 de novembro de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora ALINE COELHO DE CASTRO, cargo FISIOTERAPEUTA GENERALISTA,
matrícula nº 12648, pelo período de 04/11/2023 a 01/05/2024.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

  

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 398, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto nos Arts. 76 e 77, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios) e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013 e em conformidade com
o Processo Administrativo nº 9346/2023 - E.

.

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora MARIANA DE
CARVALHO MARQUES, cargo AGENTE SECRETARIA ESCOLAR, estatutária,
matrícula nº 6438, pelo período de 23/11/2023 a 20/02/2023.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

  

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 399, DE 27 NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 5576/2023,

RESOLVE:

PRORROGAR A READAPATAÇÃO do servidor  JOÃO BATISTA GOULART
DE OLIVEIRA, cargo PROFESSOR IB6.4, estatutário, matrícula 1212, pelo período de 06 (seis)
meses,  sem  prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo
Administrativo n° 5576/2023, surtindo efeitos a partir de 17/11/2023.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

                                        

PORTARIA SECAD Nº 400, DE 27 NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 23, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo
com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o
Processo Administrativo n° 2597/2023,

RESOLVE:

PRORROGAR  A  READAPATAÇÃO da  servidora  ANALICE  CURVELLO
PACHECO,  cargo  PROFESSOR IA6.3,  estatutária,  matrícula  5780,  pelo  período  de  06  (seis)
meses,  sem  prejuízo  aos  seus  vencimentos  anteriores,  conforme  apurado  no  Processo
Administrativo n° 2597/2023, surtindo efeitos a partir de 18/11/2023.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 401, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de acordo
com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime Jurídico e
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com o disposto
no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo Administrativo
nº 10860/2023,

RESOLVE:

LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a servidora
MARCELLE BRITO LINS DE SOUZA, cargo PROFESSOR/SUPERV ESCOLAR A5, estatutária,
matrícula nº 20042, pelo período de 02 (dois) meses, a partir de 21/11/2023 a 19/01/2024

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 402, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 85 § 3º, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007
(Regime Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de
acordo com o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade
com o Processo Administrativo nº 11610/2022,

RESOLVE:

1 – CONCEDER PRORROGAÇÃO, a servidora JANE DO COUTO SANTOS cargo
PROFESSOR ORIENTADOR EDUCACIONAL A6.1, estatutária, matrícula nº 12920,
HORÁRIO ESPECIAL com redução da carga horária de 50 %, pelo período de 01(um)
ano, surtindo efeitos a partir de 07/11/2023 em conformidade com o processo
administrativo anterior 11610/2022.

2 - A flexibilização de horário dar-se-á sem perda ou redução de remuneração da
servidora.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 403, DE  27 NOVEMBRO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 14662/2023-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 18 de novembro de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à
servidora DANIELLE ALVES MARTINS DE FREITAS, cargo PROFESSOR IIA6.2-
GEOGRAFIA, matrícula nº 12795, pelo período de 18/11/2023 a 15/05/2024.

Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023.

  

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Armação dos Búzios

PORTARIA TOMADA DE CONTAS CGM Nº 17, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.

* Republicada nesta data por incorreções
Prorrogação da Portaria de Tomada
de  Contas  CGM  nº  13/2023,  e  dá
outras providências.

A CONTROLADORA-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.
70 da Constituição Federal de 1988 c/c art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 161/2019
alterada pela Lei Complementar nº 174/2020;

CONSIDERANDO o constante na Deliberação nº 279/17 do Tribunal de Contas do Estado do Rio
de Janeiro, que disciplina quanto a instauração, a organização e o processamento das tomadas de contas no
âmbito da administração pública direta e indireta, estadual e municipal, bem como seu encaminhamento por
meio do sistema informatizado e-TCERJ;

CONSIDERANDO a determinação no Processo TCE-RJ nº 222.840-1/2018 quanto a instauração de
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, a ser providenciada pelo titular do órgão central de Controle Interno do
Município de Armação dos Búzios nos termos da referida Deliberação;

CONSIDERANDO ainda, que a referida deliberação estabelece em seu art. 3º que a instauração da
tomada de contas compete ao titular de cada unidade jurisdicionada ou, na omissão deste, ao órgão central de
controle interno;

CONSIDERANDO que a Controladoria-Geral  do  Município através  da Portaria  de Tomada de
Contas Especial nº 13/2023 estabeleceu como prazo o dia 13/11/2023, para a conclusão dos trabalhos;

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido o prazo até o dia 13/12/2023 para conclusão dos trabalhos e apresentação
do relatório conclusivo na forma da legislação em vigor.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições da Portaria de Tomada de Contas Especial CGM nº
13, de 22 de setembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos a partir de 13/11/2023.

Armação dos Búzios, 28 de novembro de 2023.

Luciana Vieira
Controladora Geral do Município

Estrada da Usina, nº 600 –
Centro, Armação dos Búzios – RJ

CEP 28.950-000

1
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CINTIA PEREIRA 
DOS SANTOS

Assinado de forma digital por 
CINTIA PEREIRA DOS SANTOS

MACHADO:09739411703 Dados: 2023.11.24 18:57:16 -
03'00'

MACHADO:09739411703

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Conselho Municipal de Alimentação Escolar

EDITAL     DE CONVOCAÇÃO     Nº 13/2023  

A Presidente do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, no uso de

suas atribuições, vem a público divulgar a data da Assembleia Extraordinária, para a

Escolha dos Representantes de Entidades da Sociedade Civil Organizada de Armação

dos Búzios/RJ, em substituição aos conselheiros renunciantes, a ocorrer na modalidade

virtual, através do aplicativo Google Meet, no link:  https://meet.google.com/mcj-bkir-

zmh, em 04 de dezembro de 2023, em primeira chamada às 17:30 horas. Os candidatos

devem participar acessando o link da videochamada, solicitamos o preenchimento

prévio do  formulário  acessível  em  https://forms.gle/ubzaN6tGPBsJY6cs7  a  fim  de

facilitar  a comunicação  com  os  candidatos.  Solicitamos  ainda  que  cada  candidato

apresente Ofício da respectiva Entidade Civil indicando-os ao CAE e posteriormente os

documentos necessários para oficialização de cadastro que serão informados aos eleitos.

Armação dos Búzios, 23 de novembro de 2023.

Cintia Pereira dos Santos Machado
Presidente do CAE

Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE
Avenida José Bento Ribeiro Dantas, nº 1785 - Salas 2 e 4 - Manguinhos, Armação dos Búzios, 
RJ E-mail: cae@educacaobuzios.net
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_______________________________________________________________________________________________ 
Estrada da Usina Velha nº 600 – Centro, Armação dos Búzios/RJ – CEP 28950-000 

licitacao@buzios.rj.gov.br  

 

 
 Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
 Secretaria Municipal de Governança e Compliance 
 Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 048/2023                                        

 
PROCESSO: 5413/2023                                                             
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em para  
serviços de CONFECÇÃO DE CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO PARA AUTISTA, em PVC, porta crachá e 
cordão de identificação do Autista para atender as demandas da Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência                                                                                                          
 
DATA DE ABERTURA: 11 de dezembro de 2023 - segunda-feira - 10:00 horas                                              
 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA                                                                                          
 
VALOR GLOBAL: R$ 19.421,82(dezenove mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos)                                                                                      
 
LOCAL DO PROTOCOLO: Sede da Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios, situado na Estrada da 
Usina nº600, bairro Centro, Armação dos Búzios – RJ. 
 
INFORMÇÕES: O edital encontra-se disponível no Portal Oficial da Prefeitura (https://buzios.rj.gov.br), 
podendo, também, ser retirado na sede da Prefeitura, no horário de 13:00 às 16:00, portando carimbo de 
CNPJ da firma, um pen-drive 1 resma de papel A4 de permuta. Maiores informações poderão ser 
prestadas pelo tel. (022) 2633-6000. DADA A REFORMULAÇÃO DOS EDITAIS, RECOMENDAMOS 
SUA ATENTA E CUIDADOSA LEITURA. Esclarecimentos e impugnações poderão ser remetidos 
através do email  licitacao@buzios.rj.gov.br. Recomenda-se a visitação diária ao portal de licitações para 
ciência de demais informações eventualmente publicadas e acompanhamento do desenvolvimento da 
licitação 

 
Armação dos Búzios, 27 de novembro de 2023 

 
 

PAULO HENRIQUE DE LIMA SANTANA                                                                                       
PREGOEIRO  
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PORTARIA Nº 071 DE  16 DE NOVEMBRO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o  teor  da  Certidão  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº. 147/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA, em ficha funcional da servidora DENISE ALVES DE SOUZA,
Matrícula  13449 do tempo de serviço prestado a  outros  órgãos,  correspondentes  14
(quatorze) anos, 8 (oito) meses e 23 (vinte e três) dias, conforme requerido através do
processo administrativo n° 147/2023.

Armação dos Búzios, 16 de novembro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAÚJO GÓES
GESTOR  

Portaria nº. 19/2021
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PORTARIA Nº 072 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o  teor  da  Certidão  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº. 155/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  JANAÍNA  REZENDE
MOREIRA, Matrícula  3128  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  13 (treze)  anos,  3  (três)  meses  e  1  (um)  dia, conforme requerido
através do processo administrativo n° 155/2023.

Armação dos Búzios, 16 de novembro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAÚJO GÓES
GESTOR  

Portaria nº. 19/2021
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PORTARIA Nº 072 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o  teor  da  Certidão  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº. 155/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  JANAÍNA  REZENDE
MOREIRA, Matrícula  3128  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  13 (treze)  anos,  3  (três)  meses  e  1  (um)  dia, conforme requerido
através do processo administrativo n° 155/2023.

Armação dos Búzios, 16 de novembro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAÚJO GÓES
GESTOR  

Portaria nº. 19/2021
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PORTARIA Nº 073 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o  teor  da  Certidão  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº. 129/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  ROZILDA  DOS  SANTOS
MORAES, Matrícula  1273  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  16  (dezesseis)  anos,  5  (cinco)  meses  e  11  (onze)  dias, conforme
requerido através do processo administrativo n° 129/2023.

Armação dos Búzios, 16 de novembro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAÚJO GÓES
GESTOR  

Portaria nº. 19/2021
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PORTARIA Nº 075 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DO  MUNICIPIO  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE
LHE  CONFERE  O  DECRETO  Nº  365  DE  20  DE  MAIO  DE  2015,  E  A
LEGISLAÇÃO EM VIGOR E, DE ACORDO COM O ARTIGO 40 E 201 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98, E 

CONSIDERANDO o  teor  da  Certidão  emitida  pelo  Instituto  Nacional  do
Seguro Social - INSS, constante nos autos do Processo Administrativo nº. 161/2023,

R E S O L V E:

   DETERMINAR  A  AVERBAÇÃO  PARA  EFEITO  DE
APOSENTADORIA,  em  ficha  funcional  da  servidora  ADRIANA  CORTES
RIBEIRO, Matrícula  3455  do  tempo  de  serviço  prestado  a  outros  órgãos,
correspondentes  8 (oito)  anos,  9  (nove)  meses  e  6  (seis)  dias, conforme requerido
através do processo administrativo n° 161/2023.

Armação dos Búzios, 16 de novembro de 2023.

ARTUR MUREB DE ARAÚJO GÓES
GESTOR  

Portaria nº. 19/2021
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